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PARECER E RELATÓRIO

Recebemos nesta comissão, para relatar, o projeto de lei de n.° 28/2023, que inclui as 
alíneas ‘’F” e “ G” ao inciso IV do artigo 16 da Lei n° 2558, de 24 de outubro de 2023, 
que define e regulamenta os benefícios eventuais no âmbito da política municipal de 
assistência social, de que trata o art. 22, da Lei Federal n° 8.742, de 07/12/1993, para os 
benefícios eventuais da política municipal de assistência social de acordo com a lei 
1.349/96 e dá outras providências.

Da análise, quanto aos aspectos legais, o Projeto de Lei está em consonância com os 
diplomas legais e legislação pertinente.

ixposto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer que o presente 
si deve ser aprovado.

Devolvido à Mesa em
07 de novembro de 2023.


